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* AL8ERT.B ANDRÍ FERRARI

Chege de Gabinete

FAZ SaEER que a Camara Municipal aprovou e ele san-* 
cicna e promulga a seguinte lei:

Artigo 12 — Fica concedido à SOCIEDADE INSTRUTI

VA E RECREATIVA DOS CASADOS, a prorrogação do prazo estabele
cido na letra Mbu, primeira parte, do artigo 22

77, de

a prorrogação devera ser feita otr v 

no Registro de Imóveis destor
cí o i * o s w a 1 e i, contar—se—a o 3 ci u *o a
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Fica;., mentidos os demais dipositivos
Lei Municipal n. 938/77, de 12 de outubro de1 1 977.

Artigo 5£~ — Ecoa lei entrará em vigor na data - 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Salto,
Em 22 de junho de 1 979.

□ cSbxiúiJ RUY

Prie feito Mun .cipal
I *

Registrada nc Gabinete do Prefeito, publicada
Imprensa local e afixada na sede da ^r-ef-ektura Municipal.

•»
JESUINO RUY, Prefeito Municipal de Salto, Estado • 

Paulo, usando das atribuições que lhe sao conferidas —




